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LEI N. 116. DE 0 4 DE JUNHO DE 1998. 

AUTOR! ZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR 
:ONVENIO COM O ESTADO DE SAO PAULO. POR INTERM~DIO DA SECRETARIA 
JE EDUCAÇ~. 

JOAO ADIRSON PACHECO~ Prefe~to Mun~c~pal de Espi
rito Santo do Turvo. Estado de ~ Paulo. usando de suas atr~bu~
d"oes legais .. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san
ciona e promulga a seauinte Lei: 

Artiqo lQ - Fica o Poder Executivo Mun1cipal 3utor1zado 
a celebrar Conv~nios e Termos Aditivos com o Estado de ~ Paulo. 
por intermédio da Secretaria de Educa~cta. objetivando a implanta
écto e o desenvolvimento do PAC-Pragrama de Ac~o Cooperativa Esta
do/Município para Construcbes Escolares. 

Artigo 2Q - Para cumprimento do disposto no artioo lQ. 
fica o Pod e r Executivo autorizado: 

I - A receber reoasses financeiros e/ou cess~ de uso 
d e b e n s patrimoniais: 

II - Abrir crédito suplementar ou especial ao orçamen
to, nos valores liberados pelos ajustes~ até os limites previstos 
na Lei Orçamentária. 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç~o. revogadas as disposiç~es em contrário. 

P.M. Espírito Santo do Turvo, 04 de junho de 1998. 
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